
ESTADO DE SERGIPE
PRF,FEITURA MUNICIPAI, DE RIACHUEI,O
c()\flssÃo P].Rr\tANEN IE DE LtClt ÂÇÃO

PREGÃO EI,E'I'RÔNICO N' OOt/202.I SRP N' O()I/2024
A t'Â l)u RltGISTtto l)E PRitÇos \'00.1/202.1

RECISTRO DE PREÇoS, OB.IETTVANDO FI-TURAS CO\TRATAÇOES DE
EI\IPRESA (S) PARA O FORNECIMENTO DE YATERIAIS ESCOLARES QUE
vrsAM 

^ 
DISTRIBUTÇÀO GR^TUlT.\ \O iNlClO DO A\O l.ETIVO DE 2024 PAR,\

OS ,{LUNOS DO ENSINO FU\DAMENTAL E I:\iFA\TII, DA REDE MU\ICIPAI, DE
ENSINO DO NIIJNICÍPIO DE RIÂCHI,ELO/SE.

-3.1 . O prazo de vigêncra da Ata de Registro de Preço será pelo período de 01(um) ano e poderá

ser pronogado por igrral periodo, desde que comprovado o pÍeço vantajoso (4n 84, Lei

14.t33t2021).

3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em

conformidade com as disposições nela contidas.

4. DO PRECO

o valor Global da Ata de Registro de Preços é de Rs 149.61ó,00 (cento e quârenta e nove mi]

seiscentos e dezesseis reâis), que seÍá pago após a prestação dos setriços executados'

Prrça Celúlio \ argas, n" 72 Centro Riachuelo/§E ' CEP: J9.130-000

lone: (79) -1269-203E
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O lllunicípio de Riachuelo, atraves da Prefeitura Municipel. com endereço na Praça Getúlio
Vargas, nn 72, Centro, Riachuelo/SE, CEP: 49.130-000 CNPJ n' 13.128.897/0001'85. neste ato

reprisentado por seu Prefeito. o Sr Peterson Dantas Araújo, doravanle denominada de Órgão

Gerenciador. resolve na forma da Lei n" 14.133. de l" de abril de 2021 [Lei de Licitações e

contratos Administrarivos] c Dccrcto liedcral no I I .4ó2, de 3l de março de 2023 [Rcgistro de

Preçosl. e ainda. pela Lei Complcmentar n" t2l/2006. firmar a presente Atâ de Registro de

Preços, visando futuras aquisiçÔes do objeto licitado aúavés do Pregão Eletrônico N"

001t2024 SRP N' 001/2024, em face da classificaçâo das propostas apresentádâs pelas

empresas qualificarias, dcnominadas de Fornecedoras' mediante as seguintes condições:

I. DO OBJETO

A prescnte 
^ta 

tem por objeto REGISTRO Df, PREÇOS' OBJETMI{DO FUTURAS

CON'TRAT,,TÇÔES DE EMPRESA (S) PARA O FORNECIMENTO DE IITA'IERIÂIS
ESCOLARES QUE \'ISAI{ A DISTRIBUIçÃO GRATUITA NO iNtCIO DO ANO

LETIVO DE 2024 PARA OS ALU\OS DO E\SINO I'U\-DAMENTAI- E TI{FA\TII, DA

REDI] }IU\'ICIPAL Df E\SI:'ÍO DO MU\'ICÍPIO DE RIACHIIELO/SE, CONIbTMC

espccificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico N'
001/2024 sRP N' 001/2024.

2. DA VINCULACÀO AO EDITÀL

Este instrumento guarda inteira conÍbrmidade com os termos do Pregão Eletrônico N'
00112024 SRP N" 001/2024 e seus Anexos. o qual é pafle integrânte e complementar.

vinculando-se, ainda" às propostas dos fomecedores registrados.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUEI,O
c()\flssÀo PÍ.R\t,\\EN t-E DE t.tctl AÇÃo

4.1, Os preços c a descrição dos itens estão registrados contbrmc o Anexo I.

4.2. O preço registrado e â indicâção dos respectivos detentores da ata serão diwlgados em

órgão oficial dâ Administração e ficarão disponibilizados durantc a vigência da Atâ de Regisúo

de Preços;

4.3. Fica vedado efetuar acréscimos nos quântitativos estabelecidos na ata de registro de pÍeços:

4.4. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente seÍá exigida para a

formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;

4.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçÔes

estabelecidas, mas nâo obrigará a Administraçào a contratar. facultada a realização de licitação

específica para a aquisição prelendida. desde que devidâmente motivada (Art- 86' Lei

14.133/2021);

2t.6. Os preços regisEados poderâo seÍ alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços

registrados. nas seguinres siruaçôes:

a) em caso de força nraior. caso fortuiro ou fato do prÍncipe ou em decorrência de fâtos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

exicução da ata taliomo pactuada, nos termos do disposto na alinea "d" do inciso II do

caput do art. 124 da Lei n" l4.l33l 2021|,

b) eÁ caso de cnação, alteração ou extinçào de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais. com comprovada repercussão sobre os preços

registrados; ou
c1 nihipotese de previsão no edital de cláusula de Íeajustam€ntô ou repactuaçào sobre os

preços registrados. nos termos do disposto na Lei n' l4' 133, de 2021'

4.7. Quando o preço inicialmente registrado' por motivo superveniente' toma-se superior o

preço praticado no mercado, o Órgâo Gerenciador deverá:

a)

b)
c)

Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua

adequação ao pmticado no mercadoi
Frusirada a negociação. o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;

Convocar os demais licilantes que tiveram preços regishados' visando igual

opomrnidade de negociação;

4.8. Quando o preço de mercado se tomar superior aos registrados, o Detentor da Ata, mediante

Íequerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá:

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido. sem aplicação da penalidade,

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes âpresentados, e se a comunicaçào

ocorrer antes do Pedido de fornecimento; e

b) Convocar os demais DetentoÍes da Ata visando igual oportunidade de negociação;

c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação da

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção de contrataçâo

mais vantajosa.

Pr.ç8 Getúlio \ argas, no 72 ' Cenaro Riachuelolstr- ' CEP; 49.130-000
Íone: (79) 3269-2038
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ESTADO DE SIRGIPE
PRNFF,ITURA MU\ICIPAI, DE RIACHUELO
CO}tISSÀO PI.RI\I {NEI\ TE D]: LICIIAÇÁO

5. DO COYI ROI.E, .\COlÍP.\NHAl\IUYI'O E F'ISC,\I,I7,.\C,iO DOS PRF]ÇOS

REGISTRADOS

5.1. O Órgão Gerenciador âdotârá a prática de todos os atos necessários ao conhole e

administração da presente Atâ.

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 117 da Lei n' 14.13312021. fica designado o servidoÍ

lotado na Secretaria Municipal deste Órgào para acompanhar e fiscalizar execução da presente

Ata de Registro de Preços.

§1. À Íiscalização compete, entre ourras atÍibuições. verificar a conformidade da execução do

iomecimento com as noÍmas especificadas, se os procedimentos são adequados para garanú a

qualidade desejada.

§2" e açao da iscalização não exonera o fomecedor de suas responsabilidades confiatuais.

5.3. Nas Atâs de Registro de Preços são indicados um Fiscal e o Gestot', que seú responsável

pelas rotinas de controle dessas atas, como:

a) Controle dos saldos;

b) Vigência da ata;

c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais. quando houver. serào registrados na Ata de

Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82' § 5', inciso VI;

d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata;

e) Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos:

0 Controle sobre o recebimento do objeto;

g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;

h) Controle das obrigaçõ€s de amba§ as Partes:

i) controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de pronogação do prazo de

entrega;

j) Controle sobre eventuais notiÍicações e eventuais sanções' entre outÍos'

6. D,\ oR\I,\LIZ.\CÃO DA DESPESA

6.1 Após o encerramento da licitaçào, o licitante mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços , sob pena de decadência do direito' sem pÍejuízo da aplicâção

das sanções previstas na Lei no 14.133. de 2021;

Praça Gerútio \ argas, n'72 Cenlro Rirchuelo/SE CllP: J9'130-000

Ione: (79) 3269-2038
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MU]§ICIPAL DE RIACHUEI-O
CO},I ISSÀO PERI\IANÍ:NI'E DE LICITAÇÃO

6.2 O prazo de convocação poderá ser pronogado uma vez! por igual período. mediante

solicitação do licitante melhor classificado e convocado. desde que:

a) a solicitação seja devidâmente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) ajustificação apresentada seja aceita pela AdministÍação.
6.3. Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no pÍazo e nas condições

estabelecidas. Íica facultado à Adminisrração convocar os licitantes remanescentes do cadastro

de reserva. na ordem de classilicação. para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas

pelo primeiro classificadol

6.4 Na hipótese de neúum dos licitantes âceitar a contÍataçào nos termos preristos no item

acima, a Administraçâo, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma

preüsta no edital, poderá:

a) convocar os licitantes que mantivÊrem sua proposta original, na ordem de classificaçâo.

com vistas à obtençào de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licirantes remanescentes.

observada a ordem de classificaçào. quando frustrada a negociaçào de melhor condiçào

6.6. A entrega do objeto deverá ocorrer ent no máximo 05 (cinco) dies útei§, contados da

Ordem de L'omecimento

7. Do CANC E\T0 Do REGISTR O DE PREC'OS

7.1, O Fomecedor regisuâdo terá o seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Nào aceitâr reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornatem superiores aos

praticados no mercado;
c) Nào retirar a nota de empeúo ou insfiumento equivalente no pÍazo estabelecido pela

Administração, sem justifi câtiva aceitável;

d) Houver razões de interesse público.

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses pre\ istas, assegurado o contraditório e a ampla

defesa. será formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo/SE.

7.3, 0 fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato

superveniente qUe venha comprometeÍ a pert'eita execuçào contÍatual. decorrentes de caso

fortuito ou de força maior devidamente comprovados e justificados.

8. DA ATA DE REGTSTRo DEP COS

g.l - A Ata de Registro de Preços nào obriga o Municipio a tirmar qualquer contrataçào, nem ao

menos nas quantidades estimadas. podendo oconer licitaçôes específicas para fomecimento de

Praçr Cetúlio \,argas, no 72 Centro Riachuelo/SÍ. CEP; {9.130-000

Fone: (79) 3269-2038
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6.5. A contmtação com os detentores da Ata será formalizada por inteanedio de instrumento

contratual ou emissão de nota de anpeúo de despesa' observado o disposto no aÍ. 95 da Lei n"

t4.t33r2021:
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matcriais. obedecida a lcgislaçào pcrtinente. sendo assegurada ao detenlor do rcgistro a

prefcrência de lomecimento. em igualdade de condições.

8.2 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

bcneticiário do registro, quando o Município optar pelo fomecimento cujo pre4o está registrado,

poÍ oulro meio legalmente permitido. que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado

neste. for igual ou superior ao registrado.

8.3 - O Município avaliará o mercado constantemente e podeú reveÍ os preços registrados a

qualquer tempo, em decorrência da reduçâo dos preços praticados no mercado ou de fato que

eleve os custos dos bcns registrados.

.DASO ES Do óR CIADo

Sào obrigações do Orgào Gerenciador:

I) Gcrenciar a Ata de Registro de Preços;

II) Prestar. por meio de seu representante, as informaçôes necessárias. bem como atestar as

Nolas Fiscais oriundas das obrigações contraidas;

III) EmitiÍ pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, ern especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalizaçào dos sen'iços, a exigência de condições estabelecidâs no Edital e

a proposta de aplicaçào de sanções:

lV) Assegurar-se do fiel cumprimetrto da-s condições estabelecidas na Ata. no instrumento

convocatôrio e seus anexosl
V-) Assegurar-se dc que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração. por

meio de estudo comparativo dos preÇos praticados pelo mercado;

YI) Conduzir os procedimentos relativos a cventuais renegociações dos preços registrados e a

aplicaçào de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

YII) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pclo Fomecedor RegistÍadoi

VIII) A fiscalizaçào exercida pclo órgâo Gerenciador nâo excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fomecedor Registrado pela completa c perfeita execução dos serviços.

DA OBRI A RRE I

Sào obrigações do Fonrececlor registrado

I) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condiçôes de habilitaçào exigidas

no Edital e na presente Ata de Registro de Preços:

II) Comunicar ao Órgâo Gcrenciador qualquer problema ocorrido na execuçào do objeto da Ata

de Registro dc Preços:

III).{tcnder aos chamados do Orgao Ccrenciador. visando cferuar reparos em eventuais cnos

comctidos na execução do objeto da Ata de Registrô de PÍeços;

IV) Abster-se de trânsferir direitos ou obrigações decorrentes da atâ de registro de preços sem a

erpressa concordância do Orgão Gerenciador.

II. DAADESÃO ÀATADE RECISTRO DE PRXCOS

Praçr Cetúlio |argas, n'72 Centro Rirchuelo/SE ' Cl,P: 19.130-000

l'onc: (79) 3269-2038
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I l.l . Os órgâos ou entirlades quc não participarem do procedimento licitatôrio poderâo aderir à

ata de registro de preços na condição de não panicipantes. obsenados os seguintes requisitos:

a) apresentação dejustificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecirnento ou descontinuidade de sen'iço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compativeis com os valores praticados

pelo mercado na forma do aí. 23 da l.ei n" 14.133t2021;

c) prévias consulta e aceitação do ôrgào ou entidade gerenciadora e do fomecedor.

I 1.2 A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de nào participante poderá

scr exercida:

a) por órgàos e entidadcs da Atlministração Pública federal, estadual. distrital e municipal.

relativà-menre a ata de ÍegisrÍo de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal.

estadual ou distrital; ou
b) por órgãos e entidades da Adminisrração Pública municipal, relativamente a ata de registÍo

de pr"los de órgão ou entidade gerencia6ora municipal, desde que o sistemâ de registo de

preços tenha sido Íbrmalizado mediante licitaçào.

I L3. Limites de adesào â ata de registro de preços por iorgãos ou entidades não participantes:

a) As adesões não poderão exceder, por órgào ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos

quantitativos dos itens do instrumento convocatôrio registÍados na ata de registro de preços

para o órgão gerenciador e para os órgâos participantes.

b) O quantitativo decorÍente das adesôes à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totâlidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços

para o órgão gerenciador e órgàos participant€s. independentemente do número de órgãos

não paíicipantes que aderirem.

I2. D-{S PE\ALIDADES

l2.l Scrão aplicadas a-s sanções previstas no item 22 do Edital de Pregâo Eletrônico SRP n"

00112024.

13. DA PUBLICACÃO

13.1. A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizada no Poíal Nacional de

ContÍatações Públicas (PNCP). na forma previsla no Aí. 174 § 2', inciso IV da Lei n'
14. 13112021, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

I.í. D,\S DISPOSI COES GERAIS

lntlependente de sua rranscrição. o Edital e seus Anexos, Principalmente a proposta de preço e

os documentos da proposla e dâ habilitação aprescntados pelo Fomecedor Registrado no Pregão

lará parte desta Ata de Registro de Preços.

PÍrçs Cetúlio vsrgas. n" ?2 Centro Riachuelo/SE ' CEP: {9.130-000

Í'one: (79) 3269-2038
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t5. DO F()RO

Para dirimir. na Esfera Judicial. as questões oriundas da presente Atâ de RcgistÍo de Preços. será

competente o Foro da Comarca do Município de Riachuelo. estado de Sergipe.

E para tirmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de

Registro de Preços que, lida e achada conforme, e assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e

forma, pelos sigrat:irios deste instrumento e pelas testemulúas abaixo nomeadas. tendo sido

arquivada um via na Comissão Permartettte dc Licitação deste Municipio.

Riachuelo/SE.02 de abril de 2024.

PREF-T]I'I-UR,{ I\I UN ICI P RI ACH U I.]I,O/SE
raújo

icipal

HF ATACADIíA E Assinado deroímâ digitalpoíHF

sERvlcos i;âfl"1"'âi;,*1ff'
LTDA:4563/IOl 9000.1 28 Dàdo': 2024.0403 0e:54:rr {30o'

HF ATACADISTA E SER\TICO§ LTDA
Fornecedor

DIO\AI, DISTRIBUIDORA DE PRODT]TOS I,TDA
Fornecedor
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTIRA MI,NICIPAI, DE RIACHUELO
co\IssÂ() PF.R\t.rJ\E\ t-t. DL t.tc .\Ç.io

^\EXO 
I

pREGÃO ril El'RÔ\lCO N'001/2024 SRP N'001/2024
ATA DE RIGISTR0 DE PRECOS :{" OO4/2024

Este documento e parle integrante da Ata de Registro de Preços N' 00412024 decorrente do

Pregão Eletrônico N" 001/2024 SRP \'00f/2024, celebrada cntre a Preteitura Municipal de

RiachuelorSE c as cmpresas abaixo classificadas, cujos preços e a descrição dos itens estào

registrados a seguir:

Pr8çr Cetúlio vargas. n' 72 Centro' Riachuelo/SÚ-' CEP:'19.130-000
fooe: (79) 3269-2038

(ú

1I}' ATACADIS'TA E SERVICOS I-TDA

CNP.I: 45.ó3-1.01 9/000 l-28
Endcreço : RUA RIACHUELO N" : 1002, AracajLr/SE, CEP:49015-160

Contato:(79) 99675-95ó0

E-rnail : hfdistribuidoraseí@,grna il.com

Rcpresentântc: Hclber Ramos Sântos Filho
CPF: 0ó9.XXX.K\X-80
RG: 3.XXX.XXX-ó SSP/SE

Item t)specificaçâo
o

tind. Qu ânt
'l'otâl

\'. Unit.
(RS)

\'.'l'otâl

l

CADERNO ESPIRAL
CAPA DURA.

UNIVERSITÁRIO 20

MATERIAS. 320
FOLHAS.

SÃo
DOMINGOS

UNt) 1800
RS

21,45
RS

38.610,00

CADERNO CAPA
DURA BROCHURÀO

96 FOLHAS

SÂo
DOMINGOS

UNT) r400 RS4.t9 RS
5.8ó6,00

3

TESOURA Ci l0/ l3
CM, FABRIC.A EM

AÇO INOXIDÁVEL.
COM CAtsO DE

POLIPROPILENO
PRETO. PONTA

ARREDONDADA,
APROPRIAD.{ PARA

USO ESCOI,AR.

FUTUfu\ UND 2500 RS 1.29
RS

3.725.00

l
LAPIS DE COR

GRANDE. CA C/ 12

CORES
FUTUR,\ UND 25r)0 RS 2.89

RS
7 .225,00

5

GIZÃO/ BIG GIZ DE
CERA, ESTOJO C/ I2
CORES. FORMATO

ruMBO, RESISTENTE
Á eurna

f UTURA. LND 700 RS 1.49
R§

1.043,00

oloNAL DNsrRrBUlooRA §i#*§ilt'#í,?;ffit
DE PRODUTOS TTDA

IIarca/!Iodel
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ESTADO I'E SERGIPE

PREFEITURA MI- §ICIPAI, DE RIACÍIUEI,O
c()1, SSÀO P[.R\IANEN t-t: DE l.tCtT^Ç ÀO

(t

TINTA GUACIIE 15

ML, CA Ci 6 UNID.
ATOXICA. SOLUVEL

EM ÁGU.{.
MISCIVEL- CORIS

VARÍADAS

ACRILEX TND 700 RS 2.69

Prrçr Cetúlio vargas. no 72 Centro ' Rirchuelo/SE ' CEP: {9'130-000
t'onc: (79) 3269-2038

DIONAL DISÍRIBUIDORA

DE PRODUÍOS LÍDA

RS

1.883.00

Rs 2,67
RS

1.869,00
UND 700ACRII-EX1

MASSA DE
MODELAR. CX C/06
CORES. Á BASE DE
AMIDO. ATOXICA.

MACIA, AROMA
TUTTI.FRUTTI.
CORES VIVAS E
BRILHANTES.

UND 1800 RS l ,67
RS

3.006.00
FIITIJR,AI

COLA BRANCA
PLÁSTICA P/ PAPEL.

À aess or
ACETATO DE
PONIVILINA.

ATÓXICA. LAVÁVEL.
EMBALADA EM

TUBO PLÁTICO DE
90G

700 RS l.l0 RS 770.00FI]TI-IRA UNDI

COLA EM BASTÀO
COM

APROXIMADAMENT
E 8C. A BASE DE
Ácue,. lavÁvel
ATÓXTCA, COM
DEPÓSITO, COR

AZUL.

UND 1800 RS 0.21 RS ,11.+.00tIBll

LAPIS GR{FITE N'2.
I'QUALIDADE,
REVESTIDO DE

MADEIRA.
FORMATO

CILiNDRICO, IIASTE
NA COR PRETA, COM

NO MÍNIMO 17 CM
DE COMPRIMENTO.
DIAMETRO APROX..

DE 0,8 CM

ar.*".t*"rt,"ffi'
orsliãEon *iioorÍosuD
O!Jo!, 2lra.0a.0l I &4óro{r'0o'
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CANETA
ESFEROGRÁFICA.

TNTA AZUL.
ESCRITA GROSSA,

HASTE
TRANSPARENTE.

SEXTAVADA. PONTA
EM LATÀO. C/

F,St. ERA
TLTNCSTÊNIO. CI

ENCAIXE EXTERIOR

COMPACTOR I,ND RS O,4J RS 774.00t800

Praç8 Cetúlio vargas, n'72 CentÍo Rischuelo/SE CEP; '19.130-000
]'one: (79) 3269-203E

1800 RS 0,42 RS 756.00

CANETA
ESFEROGRÁI'ICA.

TNTA PRETA.
ESCRITA GROSSA.

TLASTE
TRANSPAREN'I'E.

SEXTAVADA. PONTA
EM LATÀO. C/

I]SI.'ERA
TIJNGSTÊNIO. Ci

ENCAIXE EXI'ERIOR

COM PACTOR

UND 700
RS

25,00
RS

r 7.500,00l4

MOCHILANACOR
VERDE

PERSONALZADA
COM O LOGO DA
PREFEITURA EM

MATERIAL NYLON
600 COM BOLSO

FRONTAL E
FECHAMENTO POR

ZhER E ALÇAS
ALMOFADADAS,
MEDIDAS: 9cm x

27crn x 33 cm (PxLxA)

MARCA
PROPRTA

Dron/AL DrsrRlBUlDoRA i#:iilTe"#irl.',it
DE PRODUTOS LTDA o,dô )o)á0.)1 o6,1-o,cn

EST.{DO DE SERGIPE
PREFEITURA MI.:NICIPAL DE RIACHUEI,O
co\' ssÀ() Pt.R\t^Nt:N t-E Dt. I.tctTAÇÃo

UNDl3



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTJRÁ MUNICIPAL DE RIACHUELO
COMISSÃO PERl'tANENTE DE LICITAÇÀO

l5

MOCHII-A NA COR
VERDE

PERSONALIZADA
COM O LOGO DA
PREFEITURA EM

MÀTERIAI- NYt,ON
600 COM BOLSO

FRONTAL E

FECHAMENTO POR
ZíPER E ALÇAS

ALMOFADADAS,
MEDTDAS: 44CM X

34CM X 9CM
(AXLXP).

UND r 800
R$

28,00
MARCA

PROPRIA

RS 133.3,fl,00

DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

cNP.t: 40.06 t . t 99/000 t -82

Endereço: R SANTA VITORIA N" I 23, Guarulhos/SP. CEP : 07 223-120

Contâto: (87) 3762-0445, (87) 98836-3257

E-mail: meridionaldistribuidora@outl ook.com

Representante: Raissa Rabelo Ferreira
CPF: l36.XXX.XXX-07
RC: {XXXXXX-8 SDS/AL

Item Especificâçáo
Marca/Model

o
Quant
Total

V. Unit.
(R$)

V. Totâl
(R$)

l0

APONTADOR DE
LÁPIS, PLASTICO. C,

I FURO, TIPO
ESCOLAR, COM
DEPÓSITO, COR

AZUL,

I,EONORA UND r 800 RS 0,50 RS 900.00

RS 900,00

OCTAXIC,C, INNNSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP

CNPJ: 00.7 14.593/000 1 -58

Endereço: AVENIDA DES. MAYNARD N':898, AracajúSE, CEP: 49055-210

Contato: (79) 321{-380{ (79) 99180-7788

E-mai I : lojaodasfardasl icitacao@gmail.com

Representante: Francisco de Melo Junior
CPF: 589.LXX.XXX-15
RG: IXX.XXX-8 SSP/SE

Item Especificação
Marca/Model

o
Und. Quânt

Totâl
V. Unit.

(Rs)
V. Totâl

(R$)

Praca Getúlio Vargas, n" 72 Centro Riâchuelo/SE CEP: 49.130-000
Fone: (79) 3269-2038

Dr0NÂL DrsrRlBUrDoRÁ t+.,t t,jll;,i';:.J,,?;,,.?it
DE PRODUTOS LTDA Dài6, rora ú0r 10aó16.0300

RS
50.400,00

I

I

I I I

Und.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MI.:\lCIPAL DE RIACHUEI,O
c()\.tlssÂ() P]:Rr\t^N1-N t l. Dt t.tclt 4çÃo

l6

ESTOJO NECI]SSA IRI.,

NA COR VERDE
PERSONALIZADO
COM O LOGO DA
PREFEITI]RA EM

MATERIAL NYLON
600 coM

I'ECH.AMENTO DE
BOLSO EM ZIPER.

MEDIDAS: LARGURA
2OCM X ALTURA

I ()CM X ESPFSSURA
8CM

FABRICAÇÀ
O PROPRIA

LND 1500 RS 6,I5 R§
15.375,00

Riachuelo/SE.02 de abril de 2024.

Prrcr Ceaúlio \ argas, n" 72 Centro Riachuelo/St- CEP: {9 130-000

Fone: (79) 3269-2018

Ils t5.3

DToNAL DlsrRlBUlDoRA §'if,Íi,,iÍilT,i;;ti,ãl3lt
DEPRODUTOSLTDA D.do':2o2aor.orro4ó,40-oroo'

í
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